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LEI Nº 4.723
DE 28 DE JANEIRO DE 2026

(Projeto de Lei nº 28/2025 – Autor: Vereador Benedito Furtado de Andrade)

INSTITUI O CADASTRO MUNICIPAL 
DE  PESSOAS  ENVOLVIDAS  EM 
MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS, Prefeito  Municipal  de  Santos, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 23 de dezembro 
de 2025 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 4.723

Art. 1º Fica instituído o Cadastro Municipal de Pessoas 
Envolvidas em Maus-Tratos contra Animais no Município de Santos.

Art.  2º A  Coordenaria  de  Defesa  da  Vida  Animal 
(CODEVIDA) desenvolverá arquivo interno, em meio físico ou digital, destinado ao 
registro de informações decorrentes de fiscalizações que constatarem a ocorrência do 
crime de maus-tratos contra animais.

Art. 3º O Cadastro Municipal de Pessoas Envolvidas em 
Maus-Tratos contra Animais conterá as seguintes informações:

I – nome completo e número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) da pessoa envolvida;

II –  endereço  do  local  onde  o  animal  estava  sendo 
mantido;
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III – breve resumo das condições em que o animal foi 
encontrado e das sanções que foram aplicadas.

Art.  4º As  informações  constantes  no  Cadastro 
Municipal de Pessoas Envolvidas em Maus-Tratos contra Animais deverão subsidiar 
os encaminhamentos à Polícia Civil  e  ao Ministério Público Estadual  para fins  de 
apuração de responsabilidade criminal, possuindo caráter sigiloso.

Parágrafo  único. O  tratamento  dos  dados  pessoais 
previstos nesta Lei observará as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Art. 5º Fica vedada a doação de animais, por parte do 
Órgão Público Municipal responsável pela proteção e bem-estar animal, às pessoas 
que integrem o cadastro de que trata esta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a 
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 28 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 28 de janeiro de 2026.

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS
Diretora do Departamento


